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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos 

formais desta instituição. 

 

 

Referências:  

 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder 

Executivo e dá outras providências. 

- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa 

Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 

- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação  do Boletim de 

Pessoal e de Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Roraima. 

 

 

* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de 

responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.  
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1.ATOS DA REITORIA 

PORTARIA DE 6 DE JANEIRO DE 2017   

 

 

PORTARIA N.º 36/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,    

RESOLVE:     

Art. 1.º Constituir a comissão responsável pela elaboração do manual de procedimentos 

PRONATEC Bolsa-Formação do IFRR, com prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos 

trabalhos, a ser composta pelas servidoras, abaixo relacionadas, sob a presidência da primeira.  

- MARIA APARECIDA MACEDO DE SOUZA ALVES  

- MARIA DA NATIVIDADE ALVES DE OLIVEIRA 

- NAYARA PAULA RODRIGUES DE FREITAS  

Art. 2.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR  

 

PORTARIA N.º 37/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2, e considerando o Memo n.º 

002/2017/DGP/GR/IFRR      

RESOLVE:    

Art. 1.º  Autorizar o expediente interno na Coordenação de Pagamento, subordinada à 

Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP, todas as quartas e quintas-feiras, no horário das 8h às 

12h e das 14h às 18h, durante os meses de janeiro e fevereiro, a fim de realizarem a análise de 

processos de exercício anteriores e restituição ao erário submetidos à referida Coordenação. 

Art. 2º  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas, adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR   

PORTARIA N.º 38/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,  
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RESOLVE:       

Art. 1.º Conceder à servidora CINTIARA SOUZA MAIA, do quadro efetivo deste IFRR, 

Licença à Gestante no período de 14/12/2016 a 12/4/2017, e prorrogação no período de 

13/4/2017 a 11/6/2017, com base no art. 2.º do Decreto n.º 6.690, publicado no DOU de 

12/12/2008, conforme o processo n.º 23229.000002.2017-86.  

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria.  

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.     

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR  

 

 

 

 

PORTARIA N.º 39/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,    

RESOLVE:         

Art. 1.º Conceder aos servidores Técnicos-Administrativos pertencentes ao quadro 

permanente deste IFRR, abaixo relacionados, progressão funcional por mérito fundamentado 

no § 2.º do art. 10 da Lei n.º 11.091, de 12 de janeiro de 2005, que instituiu o Plano de 

Carreira dos Cargos Técnicos-Administrativos em Educação, alterado pelo Artigo 15 da Lei 

n.º 11.784, de 22/09/08: 

Servidor Cargo 
Classe/Nível/Padrão 

Interstício 
Efeitos  

Financeiros 

Processo 

De Para 

Antônio César 

Barreto Lima Pedagogo 
E206 E207 

07/8/2015 a 

07/2/2017 
07/2/2017 

23231.000640.

2016-77 
Francisco da 

Silva Pimentel 
Assistente em 

Administração 
D304 D305 

21/8/2015 a 

21/2/2017 
21/2/2017 

Lidyomara Alves 

Silva Barbosa 
Auxiliar em 

Administração 
C404 C405 

13/7/2015 a 

13/1/2017 
13/1/2017 

23231.000641.

2016-11 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria.  
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Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR  

 

PORTARIA N.º 40/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,    

RESOLVE:      

Art. 1.º Conceder Auxílio Pré-escolar à servidora CINTIARA SOUZA MAIA,  com base no 

Decreto 977 de 10/11/93 e Instrução Normativa nº 12 de 23/12/93, publicada no DOU de 

28/12/93 e Auxílio Natalidade com base no Art. 196 da Lei n.º 8112/90, nas Orientações 

Normativas DRH/SAF n.º 22 e 87, publicadas no DOU de 28/12/90 e 06/03/91, e na Nota 

Técnica CGNOR/DENOP/SEGEP/MP n.º 110, de 20 de junho de 2014, em conformidade 

com o processo n.º 23229.000001.2017-31.  

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria.  

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.    

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR  

 

PORTARIA N.º 41/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,    

RESOLVE:      

 Art. 1.º Conceder à servidora, abaixo relacionada, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, do quadro efetivo deste IFRR, Retribuição por Titulação, equivalente ao 

Reconhecimento de Saberes e Competências III, por ter preenchido todos os requisitos 

necessários de acordo com a Lei n.º 12.772/2012:  

Lércia Martins Carneiro de Sousa 

Processo n.º 23230.000205.2016-52 

No valor inerente a Classe D “I”, Nível “1”, a contar de 20/9/2016.  

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria.   

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR  
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PORTARIA N.º 42/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,    

RESOLVE:      

 Art. 1.º Conceder à servidora, abaixo relacionada, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, do quadro efetivo deste IFRR, Retribuição por Titulação, equivalente ao 

Reconhecimento de Saberes e Competências II, por ter preenchido todos os requisitos 

necessários de acordo com a Lei n.º 12.772/2012:   

Maria Leilza Pires 

Processo n.º 23231.000601.2016-70 

No valor inerente a Classe D “I”, Nível “1”, a contar de 6/11/2015.  

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria.  

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR  
 

 

PORTARIA DE 9 DE JANEIRO DE 2017     

 

 

PORTARIA N.º 43/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,    

RESOLVE:      

Art. 1.º Tornar sem efeito a Portaria n.º 2236/GR, de 15 de dezembro de 2016, que designou o 

servidor ROMERO GOMES DA SILVA para responder pela Pró-Reitoria de 

Desenvolvimento Institucional (PRODIN), com ônus, no período de 23/12/2016 a 

06/01/2017, em virtude de afastamento do titular, DIOGO SAUL SILVA SANTOS, que 

estaria em gozo de férias.  

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria.  

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR  
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PORTARIA N.º 44/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,   

RESOLVE:      

Art. 1.º Alterar o período de gozo de férias da servidora deste IFRR, abaixo relacionada, 

conforme tabela a seguir:  

Servidora De Para Exercício 

Daniele Sayuri Fujita 14 a 23/12/2016 22 a 31/3/2017 2016 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria.  

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR  

 

PORTARIA N.º 45/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,   

RESOLVE:     

Art. 1.º Alterar o período de gozo de férias das servidoras deste IFRR, abaixo relacionadas, 

conforme tabela a seguir:  

Servidor(a) De Para Exercício 

Sandra Mara de Paula Dias Botelho 10 a 24/1/2017 
10 a 19/1/2017 

2016 

20 a 24/2/2017 

Maria do Perpétuo Socorro Pereira Silva 2 a 11/3/2017 17 a 26/1/2017 2017 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria.   

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR  
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PORTARIA N.º 46/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,   

RESOLVE:      
Art. 1.º Designar a servidora FABIANA LETÍCIA SBARAINI para responder pela Reitoria, durante o 

período de 10 a 19/1/2017, com ônus, em virtude do afastamento da titular, SANDRA MARA DE 

PAULA DIAS BOTELHO, que estará em gozo de férias.  

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria.  

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR  

 

PORTARIA DE 10 DE JANEIRO DE 2017    

 

 

PORTARIA N.º 47/GR  

A Reitora em Exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, 

no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria IFRR n.º 46/GR, de 9/1/2017,   

RESOLVE:     

 Art. 1.º Conceder ao servidor GILSON SOARES RODRIGUES, Incentivo à Qualificação, no 

percentual de 30% (trinta por cento) por ter concluído o curso de Especialização em Direito 

Administrativo, de acordo com o art. 12 da Lei n.º 11.091/05, § 3.º do art. 1.º e Anexo III do 

Decreto 5.824 de 26/06/06, bem como a Resolução n.º 233/2015/CONSUP, a contar de 

2/1/2017, em conformidade com o Processo n.º 23231.000002.2017-37.  

Art. 2.º Fica estabelecido que a não apresentação do Diploma/Certificado junto à Diretoria de 

Gestão de Pessoas, no prazo de 180 (cento e oitenta dias), a contar de 2/1/2017, implicará na 

exclusão do benefício e restituição ao erário dos valores pagos.  

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria.  

Art. 4.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Fabiana Letícia Sbaraini  
Reitora em Exercício 

Portaria n.º 46/GR/2017 
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PORTARIA N.º 48/GR  

A Reitora em Exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, 

no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria IFRR n.º 46/GR, de 9/1/2017,    

RESOLVE:      

 Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores, abaixo relacionados, com destino ao 

município de Bonfim-RR, no dia 10/1/2017, para realizarem a fiscalização dos serviços da 

obra do muro e gradil de proteção no entorno do terreno do Campus Avançado do Bonfim.  

- RODRIGO DA SILVA SANTOS  

- VALDIR DE OLIVEIRA MAGALHÃES 

- VINÍCIUS DE MELO DINIZ.  

Art. 2.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Fabiana Letícia Sbaraini  
Reitora em Exercício 

Portaria n.º 46/GR/2017 

 

PORTARIA N.º 49/GR  

A Reitora em Exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, 

no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria IFRR n.º 46/GR, de 9/1/2017,   

RESOLVE:      

 Art. 1.º Conceder ao servidor HÉLCIO MOTA, Incentivo à Qualificação, no percentual de 

52% (cinquenta e dois por cento) por ter concluído o curso de Mestrado em Odontologia, de 

acordo com o art. 12 da Lei 11.091/05, § 3.º do art. 1.º e Anexo III do Decreto 5.824 de 

26/06/06, bem como a Resolução n.º 233/2015/CONSUP, a contar de 20/12/2016, a contar de 

2/1/2017, em conformidade com o Processo n.º 23229.000868.2016-14.  

Art. 2.º Fica estabelecido que a não apresentação do Diploma/Certificado junto à 

Coordenação de Gestão de Pessoas do campus de lotação, no prazo de 180 (cento e oitenta 

dias), a contar de 20/12/2016, implicará na exclusão do benefício e restituição ao erário dos 

valores pagos.  

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria.  

Art. 4.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Fabiana Letícia Sbaraini  
Reitora em Exercício 

Portaria n.º 46/GR/2017 

 

PORTARIA N.º 50/GR  

A Reitora em Exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, 

no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria IFRR n.º 46/GR, de 9/1/2017,    

RESOLVE:      
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 Art. 1.º Designar o servidor ADMILSON RODRIGUES DE CARVALHO para responder 

pela Direção-Geral do Campus Boa Vista Zona Oeste, com ônus, no período de 12 a 

26/1/2017, em virtude do afastamento da titular, MARIA APARECIDA ALVES DE 

MEDEIROS, que estará em gozo de férias.  

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria.  

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Fabiana Letícia Sbaraini  
Reitora em Exercício 

Portaria n.º 46/GR/2017 

 

 
   


